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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2025
CONCORRÊNCIA N° 004/2025 

CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA A UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS (UVR), EM CONFORMIDADE COM O INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4114005/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.509.913,16 (um milhão, quinhentos e nove mil, novecentos e treze reais e dezesseis centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME

Recebimento das propostas/documentos: Até às 8h40min do dia 01/09/2025
Sessão pública/lances: Às 09h00min do dia 01/09/2025
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
Modo de disputa: Aberto
ENDEREÇOS: 

Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8000
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de Circulação Local - Jornal Tribuna do Interior
· Jornal de Grande Circulação - Gazeta do Paraná
· Diário Oficial do Estado do Paraná - Diário Oficial Eletrônico
· Diário Oficial da União - Diário Oficial Eletrônico

Mamborê, 30 de junho de 2025.      

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Comissão de Contratação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2025
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025
Regime de Licitações: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº110/2023

Sessão Pública: 01/09/2025 as 09h00min
Critério de julgamento: Menor Preço Global
Modo de disputa: Aberto
Regime de execução: Empreitada Semi-Integrada
Sistema Eletrônico - LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br
O Processo Licitatório está disponibilizado nos sites http://www.mambore.atende.net (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  

1 - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA A UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS (UVR), EM CONFORMIDADE COM O INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4114005/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, a serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas constantes dos anexos do edital.
1.2 - A empresa contratada deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução, devidamente recolhida (paga) e assinada.

1.3 - A Obra deverá ser executada em conformidade com os documentos expedidos pelo Setor de Engenharia do Município, que fazem parte do presente edital.

1.4 - Não será autorizada transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados.

1.5 - Os materiais, equipamentos e técnicas a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade e dentro das normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, obedecendo às determinações do responsável técnico da obra. Os serviços e materiais serão vistoriados através do Setor de Engenharia do Município.

1.6 - O licitante poderá realizar VISITA TÉCNICA, para conhecer os locais da realização das obras. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o envio  dos documentos de habilitação e propostas, devendo para isso, ser agendada junto ao Setor de Projetos e Engenharia do Município, com o Diretor de Infraestrutura, Sr. GABRIEL VITOR GAIO BACCON, através do telefone (044) 3568-8025, no horário de expediente da Prefeitura Municipal: das 08:00 horas às 11:30 horas  e das 13:00 horas às 17:00 horas. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via deverá ser anexado no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
1.6.1 - Caso o licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá anexar declaração no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (conforme modelo em anexo), que tem pleno conhecimento de todas as condições para a realização do objeto, grau de complexidade existentes para a execução, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização das obras.

2 - CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1 - Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.2 - As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - A licitante interessada em participar da presente licitação deverá fazer adesão junto ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

2.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

2.3.5 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3 - ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1 - As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
3.2 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1 - O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;

3.2.2 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3 - O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4 - Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2.5 - Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 - Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo agente de contratação ou a comissão de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
4 - PROPOSTA
4.1 - O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.1.1 - A proposta deverá conter:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;

b) Indicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais;
c) Indicação do preço total do item e global da proposta.
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão pública de Concorrência. f) Caso o proponente não informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 90 (noventa) dia.

4.2 - Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.

4.3 - Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nos orçamentos anexos ao presente edital.
4.4 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

4.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 - Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os documentos exigidos neste edital, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

5.2 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.3 - Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação (ou a comissão de contratação) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.4 - Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.

5.5 - A substituição referida no item 5.4 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.

5.6 - Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

5.7 - Habilitação Jurídica
5.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
5.7.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
5.7.3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
5.7.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
5.7.5 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País.
5.7.6 - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.7.7 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
5.8 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
5.8.1 - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

5.8.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

5.8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

5.8.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.8.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
5.8.6.1 - Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.8.7 - No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação na regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.8.7.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
5.8.8 - Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto na mencionada Lei. 
5.9 - Habilitação Econômico-Financeira:

5.9.1 - Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
5.9.2 - Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social.

5.9.2.1 - A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade Operacional Financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG)s.

	(ILG)
(valor maior que)
	(ILC)
(valor maior que)
	(ISG)
(valor maior que)

	1
	1
	1


5.9.2.2 - Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas.
Índice de Liquidez Corrente (ILC):
	ILC =
	
Ativo Circulante


	
	Passivo Circulante


Índice de Liquidez Geral (ILG):
	ILC =
	
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo


	
	Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo


Solvência Geral (ISG):
	ISG = 

	Ativo Circulante + Ativo Permanente +
Realizável a Longo Prazo


	
	Passivo Circulante + Exigível a longo prazo


	sendo:
	

	AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo
	PC - passivo circulante
ELP
- exigível a longo prazo
	AP - ativo permanente


5.9.2.3 - Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

5.9.2.4 - A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.

5.9.2.5 - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

5.9.2.6 - A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

5.9.3 - Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social.

5.9.3.1 - O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados.

5.9.3.2 - O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.9.3.3 - Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, somente será aceito o balanço do ano imediatamente anterior.

5.9.3.4 - Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

5.9.4 - Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias.

5.9.4.1 - As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de Recuperação Homologado.

5.10 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21)
5.10.1 - Prova de registro no Conselho responsável, comprovado por Certidão de Registro de Pessoa física e Jurídica junto à entidade profissional competente – Confea/Crea ou Cau.
5.10.2 - Declaração de responsabilidade técnica – Anexo IV, indicando o responsável técnico pela execução da(s) obra(s)/serviço(s) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. A referida declaração deverá conter: razão social, endereço, telefone, fax e CNPJ, nome, RG nº e assinatura do responsável legal, Nome, número do registro do Confea/Crea ou Cau e assinatura do responsável técnico habilitado. O responsável técnico não poderá ser substituído sem expressa autorização do contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

5.12 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – DECLARAÇÕES

5.12.1 - Declaração Conjunta, conforme modelo Anexo II;
5.12.2 - Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), quando se enquadrar e para ter os benefícios previstos em Lei e no Edital, conforme modelo Anexo III;

5.12.3 - Declaração de Informações, conforme modelo Anexo IV;
5.12.4 - O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

5.12.5 - Atestado de Vistoria - Modelo a ser expedido pelo município. É recomendado à proponente, quando da vistoria ao local da(s) obra(s)/serviço(s), que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a vistoria ao local da(s) obra(s)/serviços(s) serão arcados integralmente pela própria proponente.
5.12.5.1 - O Atestado de Vistoria poderá ser substituído por Declaração formal - Anexo VIII, assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra/serviço, que obteve todas as informações necessárias para o preparo da proposta e que o mesmo não alegará posteriormente, desconhecimento das condições e peculiaridades da obra/serviço. (art. 63, §3° da Lei 14.133/21).

5.13 - PARA ASSINATURA DO CONTRATO A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR OS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS:

5.13.1 - Apresentar em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato a ART/RRT de Engenheiro Civil/Arquiteto e Urbanista, responsável pela execução da(s) obra(s)/serviço(s).
6 - GARANTIA DE PROPOSTA

6.1 - Não será exigida, Garantia de proposta.

7 - VEDAÇÕES

7.1 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:

7.1.1 -
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

7.1.2
- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

7.1.3 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

7.1.4 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.1.5 - Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

7.2 - O impedimento de que trata o item 7.1.1 também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

8 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo, a comissão de contratação abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

8.2 - O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2 deste Edital.
8.3 - A comunicação entre a comissão de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4 - Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.
9 - ETAPA DE LANCES E MODO DE DISPUTA

9.1 - Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

9.2 - A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.3 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.4 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.5 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a comissão de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
9.6 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a comissão de contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a comissão de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.mambore.atende.net.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.8.1 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

9.8.2 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.8.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.8.4 - Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

9.8.5 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1 - Encerrada a etapa de lances, a comissão de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.2 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

10.4 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

11 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;

11.1.2 - Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
11.1.4 - O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

11.2 - Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
11.3 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado Paraná;
b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
12 - NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, a comissão de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
12.2 - A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pela comissão de contratação), deverão ser encaminhados no prazo de até 02 (dois) dias úteis;
12.3 - Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração – R$ 1.509.913,16 (um milhão, quinhentos e nove mil, novecentos e treze reais e dezesseis centavos).
12.4 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12.5 - O licitante deverá reapresentar as planilhas orçamentárias adequadas ao seu preço final.

13 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1 - Os documentos de habilitação, enviados nos termos do item 3.1 deste edital, serão examinados pela comissão de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2 - As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

13.3 - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

13.4 - A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

13.5 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

13.6 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14 - RECURSO

14.1 - Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3 - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

14.6 - O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15 - ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
16.6 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.7 - Será exigida da contratada, a apresentação de garantia, em até 10 (dez) dias da data da assinatura do termo contratual, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, em favor da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA:

a) seguro-garantia; 

16.10 - Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais;

16.11 - A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

16.12 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

16.12.1 - A retenção efetuada não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira ao CONTRATADO.

16.13 - O CONTRATADO, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 16.12 pela modalidade de garantia, 

16.14 - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.

16.14.1 - A autorização contida no item 16.14 é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

16.15 - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

16.16 - A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão.

16.17 - A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado.

16.18 - Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato.

16.19 - Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato.

16.20 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, conforme dispõe o art. 100 da Lei nº. 14.133/2021. 

16.21 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

17 - OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

17.1 - A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.

17.2 - A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.

17.3 - A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.

17.4 - As demais obrigações da contratada se encontram estabelecidas no caderno de encargos e nas especificações constante do projeto básico/projeto executivo e no contrato (minuta anexa).
18 - PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E GARANTIA 

18.1 - O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 24 meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação.

18.2 - O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de dois meses, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

18.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do Objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA:

19.1 - Do Recebimento Provisório:
19.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
19.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.2 - Do Recebimento Definitivo:

19.2.1 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.2.2 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

19.2.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
19.2.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.2.5 - O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

19.2.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

20 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1 - O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os preços unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório específico, em consonância com o cronograma físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no edital e anexos;

19.2 - O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento no Setor Competente, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir:

19.2.1 - Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

19.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

19.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

19.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

19.2.5 - Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

19.2.6 - GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto; 

19.2.7 - ART do responsável técnico da obra (na primeira parcela);

19.2.8 - Cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o INSS (na primeira parcela);

19.2.9 - Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta Concorrência, devidamente recolhida junto ao CREA, cujo cumprimento está condicionado o pagamento.

19.3 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

19.4 - Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

19.5 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

19.6 - A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1074

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339030240000000000 - Material para manutenção de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	1079

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039999900000000 - Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica


	
	

	Código Reduzido:
	1085

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449030990400000000 - Materias P/conservação Predios Púlbicos


	
	


20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
20.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
20.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

20.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.6 - A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

20.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

20.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

20.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

20.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
20.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

21 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

21.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados a comissão de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br ou no e-mail: suprimentos@mambore.pr.gov.br 
21.2 - Respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração: Portal transparência do município e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 
22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

22.2 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão de contratação.

22.3 - A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

22.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mamborê – PR, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

22.5 - Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

ANEXO 1 - Minuta de Termo de Contrato.
ANEXO 2 - Declaração Conjunta.
ANEXO 3 - Declaração de ME/EPP.
ANEXO 4 - Declaração de Informações.
ANEXO 5 - Proposta de Preços.
ANEXO 6 - Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos.
ANEXO 7 - Declaração de Capacidade Operacional Financeira.
ANEXO 8 - Declaração formal de dispensa de visita técnica.
ANEXO 9 - Declaração de Responsabilidade Técnica.
ANEXO 10 - Termo de Referência.
ANEXO 11 - Estudo Técnico Preliminar.
ANEXO 12 - Matriz de Risco.
Mamborê, 30 de junho de 2025.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO Nº

Contrato celebrado entre o Município de ____, com sede na Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr, à Rua Guadalajara, nº 645, CNPJ sob nº75.368.928/0001-22, representado neste ato pelo Prefeito, Sr___, brasileiro, portador do CPF sob nº _________ e RG nº_____, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, __________________, inscrita no CNPJ nº _______, estabelecida a _____________, nº _______, cidade de ________, neste ato representada por _________, residente e domiciliado à_____________, CPF sob Nº________, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO (nos permissivos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e, em conformidade da Licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº. 004/2025, Processo Administrativo nº 156/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA A UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS (UVR), EM CONFORMIDADE COM O INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4114005/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, em regime de empreitada por preço global, conforme especificações e detalhamentos do Projeto Básico e seus anexos, que integram este contrato independente de transcrição, e de acordo com a proposta de preço vencedora da Concorrência nº 004/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses, contados da data de emissão da ordem de início de obra, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021, com eficácia legal após a sua publicação na imprensa oficial do Município.

2.2. O prazo previsto para a execução da obra, pela CONTRATADA, será de ___ (__) meses, de acordo com o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir do dia subsequente ao do recebimento da ordem de serviços pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ (____), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os preços unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório específico, em consonância com o cronograma físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no edital e anexos;

4.2. O pagamento à Contratada será efetuado em até ___ (___) dias, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento no Setor Competente, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir:

4.2.1. Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

4.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

4.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.2.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

4.2.5. Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

4.2.6. GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto; 

4.2.7. ART do responsável técnico da obra (na primeira parcela);

4.2.8. Cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o INSS (na primeira parcela);

4.2.9. Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta Concorrência, devidamente recolhida junto ao CREA, cujo cumprimento está condicionado o pagamento.

4.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

4.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

4.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

4.6. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1074

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339030240000000000 - Material para manutenção de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	1079

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039999900000000 - Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica


	
	

	Código Reduzido:
	1085

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449030990400000000 - Materias P/conservação Predios Púlbicos


	
	


CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DA OBJETO 

5.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do Objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1. Será exigida da contratada, a apresentação de garantia, em até ___ (___) dias da data da assinatura do termo contratual, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, em favor da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA:

a) seguro-garantia; 

6.2. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais;

6.3 A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

6.4.1. A retenção efetuada com base no item 6.4 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira ao CONTRATADO.

6.5.  O CONTRATADO, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 6.6 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

6.6. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.

6.6.1. A autorização contida no item 6.8. é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

6.7. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

6.8. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão.

6.9. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado.

6.10. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato.

6.11. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato.

6.12. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões o art. 100 da Lei nº. 14.133/2021. 

6.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

7.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido local de execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa; 

7.2. O Setor de Engenharia fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas de arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas técnicas para execução da obra; 

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da contratada; 

7.4. Expedir ordem de serviço; 

7.5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado; 
7.6. Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução dos serviços fixando prazo para a sua correção; 

7.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado, emitindo o respectivo Termo de Rejeição; 

7.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO;
7.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

7.10. Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações dentro das normas estabelecidas no Projeto Básico e no Edital e seus anexos; 

7.11. Efetuar o pagamento do objeto deste CONTRATO nas condições estabelecidas, após a conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

7.12. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1. Providenciar perante o órgão competente as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART's referentes ao objeto do Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos; 

8.2. Providenciar junto ao INSS promover a inscrição da obra no CEI – Cadastro Específico do INSS.
8.3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78 (suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, EPI's e EPC's. 

8.4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, andamento dos serviços etc., inclusive nome completo, n° de identidade e CPF de todos os operários que estejam exercendo atividades na referida obra. 

8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do Contrato. 

8.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

8.7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos serviços, devendo estar no local dos serviços durante todo o tempo de sua realização. 

8.8. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela FISCALIZAÇÃO, ficando vedada terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia autorização dela. 

8.9. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das especificações constantes da especificação técnica aprovada pela FISCALIZAÇÃO. No caso de substituição de material por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do material a ser substituído por meio de testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter previamente à FISCALIZAÇÃO para manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do material. 

8.10. Apresentar informações por escrito para a FISCALIZAÇÃO, caso esta julgue necessário, dos locais de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do material empregado na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

8.11. Concluir a obra obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou Cronograma Físico Financeiro. 

8.12. Refazer os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local de realização dos serviços o material rejeitado, em até 24 horas, a contar do término do serviço ou determinação da FISCALIZAÇÃO. 

8.13. Manter o local da obra, limpo com retirada periódica do entulho, sem custos extras para a Contratante;

8.14. Instalar, quando necessário (se por decisão da contratada não for executado o muro no início da obra), tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados.

8.15. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as vias de circulação e passagens. 

8.16. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

8.17. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a terceiros. 

8.18. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados. 

8.19. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.21. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-mail para contato. 

8.22. Realizar a obra no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

8.24. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

8.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

8.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.27. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.28. Apresentar os empregados devidamente identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

8.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
8.33. Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.35. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e registros obrigatórios.

8.36. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 - Do Recebimento Provisório:

9.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2 - Do Recebimento Definitivo:

9.2.1 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.2.2 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

9.2.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.2.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.2.5 - O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.2.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 123 da Lei nº 14.133/2021.
10.1.1. O controle e a fiscalização do contrato serão executados por servidores devidamente designados em portaria, aos quais caberá o acompanhamento da obra durante a sua execução, comunicando à CONTRATADA os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização no prazo pactuado, adotando as providências ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE

11.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços na Concorrência n.º 004/2025 ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do INCC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

13.1.  Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
13.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2 o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.1, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLAUSULA QUINZE - DA VINCULAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis à execução do objeto deste Contrato. 

15.2. A execução dos serviços obedecerá, rigorosamente, além das especificações constantes do Caderno de Encargos da Obra, ao disposto nos seguintes documentos: 

15.2.1. Normas da ABNT; 

15.2.2. Normas internacionais consagradas; 

15.2.3. Recomendações dos fabricantes. 

15.3. O presente Contrato fundamenta-se na Lei 14.133/2021 e vincula-se ao Edital da CONCORRÊNCIA nº 004/2025, instaurada pelo Processo Administrativo n° 156/2025, bem como ao respectivo Projeto Básico e a proposta da CONTRATADA, os quais integram esta avença independente de transcrição.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, Lei Federal nº 14.133/2021, além do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Este instrumento contratual será publicado

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https:// mambore.atende.net /portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
· Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE
CLÁUSULA DEZOITO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
18.1 Havendo necessidade e recurso orçamentário, o Município poderá aditar o contrato oriundo do procedimento licitatório Concorrência - Eletrônica nº 004/2025, obedecendo a Lei Federal nº. 14.133/2021, e mantidas as condições da proposta inicial, ao que está obrigado a aceitar o CONTRATO sob pena de ser considerado descumprimento contratual o não atendimento ao aditivo.

18.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Mamborê - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

18.3 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato Administrativo em duas vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Mamborê,
  ,

,2025.

Contratante

Contratada
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR

Concorrência Eletrônica nº 
/

A empresa 
, inscrita no CNPJ n° 
, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)

, portador(a) do RG nº

 e do CPF nº.


, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,
a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital da Concorrência Eletrônica em consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto da licitação;

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente;

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88;

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88);

f) Que a empresa executará a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a mesma será executada.

g) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município de Mamborê-PR;
h) Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. OU
g) Que possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme abaixo:
	DADOS DO FAMILIAR/PARENTE

	NOME DO SERVIDOR
	PARENTESCO
	CARGO

	
	
	


h) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório.
Por ser verdade, firmamos a presente.
Local, 
de 
de 
.[image: image1.png]
Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa
 ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).
(nome/razão social)




, inscrita no CNPJ n°
,   por   intermédio   de   seu   representante   legal o(a) Sr(a)


, portador(a) da Carteira de Identidade n°

, e do CPF n°

, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3° da Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009.

(  ) Declara, ainda, que no ano-calendário não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Assinalar com “x” quando for o caso)

Cidade (UF) 
de
de 
.
(representante legal)
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente

 CNPJ/MF

Endereço para Correspondência da sede da Empresa
Rua :



Nº: 

  Bairro:

CEP:



 Município:


Estado:


 Nº do Telefone
Celular: 




e-mail da proponente:

Do Representante Legal autorizado para assinatura do Contrato
Nome: 


 Endereço: 


 RG Nº 
Órgão emissor 

CPF Nº
e-mail: 
 O representante legal possui assinatura eletrônica: ( ) sim ( ) não

Local e data 
/
/


Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail)
A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR

Concorrência Eletrônica nº 
/

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços da Concorrência Eletrônica, em epígrafe.

	Item
	Qtde
	Med.
	Descrição do produto
	Marca / modelo
	V.Unit.
	V. Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Prazo de validade da proposta de preços: 90 (noventa) dias. Forma de pagamento:

Prazo de garantia:
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto licitado.

Local, 
de 
de 
.

Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Concorrência Eletrônica nº 
/
.
O  Signatário  da  presente, 
 Carteira de Identidade n.º
,  representante  legal,  em  nome  da  Empresa 

, CNPJ/MF

, declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.


,
 de 
20
.

Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa

 ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA
A Prefeitura Municipal de Mamborê - PR Concorrência Eletrônica nº 
/
.
DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as penas da lei, que a pessoa jurídica
___, estabelecida à
, por mim legalmente representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação
DEMONSTRAÇÕES:

1 - CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

	Item
	N° do Contrat
	Obra ou Serviços
	Valor do Compromisso (R$)
	Valor Já Faturado (R$)
	Contratante

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	

	SOMATÓRIOS (∑) =
	
	
	


∑ Valor do compromisso =
∑ Valor já faturado =
SC = ∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já faturado =

Onde:
SC = Saldo Contratual
SC = Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados referentes aos compromissos.

2 - CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

	Tipo de índice
	Valor em reais
	Índice

	Liquidez geral (LG)
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)
	
	

	Liquidez corrente (LC) LC = AC / PC
	
	

	Solvência Geral (SG)
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)
	
	


AC - Ativo circulante;


RLP - Realizável a longo prazo;


AP - Ativo permanente; 

ELP - Exigível a longo prazo;


PC - Passivo circulante

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local,   de 
   de 2025.
Representante Legal da Empresa: Nome:
CPF:
N.º de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura:
Contador responsável pela Empresa: Nome:
CRC N.:
Assinatura:
ANEXO VIII

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Concorrência Eletrônica nº 
/
.
A  empresa


,  CNPJ  nº 


,  com  sede  na cidade de

, estado do

, sito a Rua
, nº , CEP
, Telefone nº

, e-mail

, declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

, 
de
2025.
Responsável Técnico do Licitante pela visita 
Nome:
CREA e/ou CAU N.º 
Assinatura:
ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Concorrência Eletrônica nº 
/
.
O abaixo-assinado, na
qualidade
de
responsável
legal
pela empresa

 vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
	1
	Nome:

	
	Título:
	CREA e/ou CAU n.º

	
	Atribuição:
Responsável
pelo(a) (**)

	
	Assinatura:


	2
	Nome:

	
	Título:
	CREA e/ou CAU n.º

	
	Atribuição:
Responsável
pelo(a) (**)

	
	Assinatura:


Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação.


,
 de 
20
.
Representante Legal da Empresa Nome:
CPF:
Assinatura:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):

Nome:
CREA e/ou CAU N.º 

Assinatura:
	(*)
	Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a equipe técnica proposta.

	(**)
	Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme a equipe técnica proposta.


ANEXO X
TERMO DE REFERENCIA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA – Obras e Engenharia

Regência Artigo 18, § 3º da Lei 14.133/21 e Decreto nº 110/2023

1 -  OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para a Construção de Barracão para Unidade de Tratamento e Valorização de Materiais Recicláveis (UVR), de acordo com o Instrumento de Repasse 4114005/2023 entre o Município de Mamborê/Pr., e a Caixa Econômica Federal – Programa Itaipu Mais Que Energia.
1.2 - O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. Será executado o Barracão para Unidade de Tratamento e Valorização de Materiais Recicláveis (UVR).
1.3 - Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no projeto, orçamento e demais peças técnicas.

1.4 - O contrato terá vigência pelo período de 24 meses, sendo prorrogável na forma da Lei de Licitações nº 14.133/2021.
2 - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 - Para a contratação que trata o objeto está definido no Artigo 6º da Lei 14.133/2021 que considera: 
“Inciso XXI – serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o Inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;” 

2.2 - Apesar de a obra não ser de grande vulto, ou seja, o valor estimado ser de menos de 200 (duzentos milhões) é prudente a Administração exigir a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, em percentual de até 30% do valor inicial do contrato.

2.3 - Ainda, no caso de obras e engenharia deve-se observar o disposto no Artigo 46 que diz que no caso de execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes: Inciso II – Empreitada por Preço Global. 

2.4 - O parágrafo 9º diz que os regimes de execução a que se referem os incisos II,III,IV,V e VI co caput deste artigo serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
3- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1 - A presente contratação tem como objetivo a construção de um barracão destinado à Unidade de Tratamento e Valorização de Materiais Recicláveis (UVR), alinhada às diretrizes e às metas estabelecidas no Instrumento de Repasse nº 4114005/2023, formalizado entre o Município de Mamborê/PR e a Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa Itaipu - Mais que Energia.
3.2 - Essa iniciativa visa atender à demanda por infraestrutura adequada para o tratamento e valorização de resíduos recicláveis, promovendo a ampliação das práticas de gestão sustentável de resíduos sólidos no município. O investimento permitirá a implementação de um espaço técnico e operacionalizado para o recebimento, triagem, classificação e destinação de materiais recicláveis, contribuindo para:
· A redução de resíduos dispostos inadequadamente no meio ambiente;

· O incentivo à economia circular e à geração de emprego e renda para catadores e agentes envolvidos no setor de reciclagem;

· O cumprimento das disposições legais previstas na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e demais legislações correlatas;

· O fortalecimento das ações de sustentabilidade e responsabilidade ambiental na região.

3.3 - Além disso, esta obra representa um passo estratégico e estruturante para elevar a eficiência das operações relacionadas à reciclagem, alinhando o município de Mamborê aos princípios de preservação ambiental e promoção do desenvolvimento socioeconômico regional. A escolha pela parceria com o Programa Itaipu "Mais que Energia" é essencial para viabilizar a execução desta ação, considerando sua expertise, recursos financeiros e compromisso com projetos de impacto ambiental e social.
4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO
4.1 - A empresa a ser contratada deverá, para fins de habilitação e validação de sua capacidade, demonstrar o atendimento a todas as condições de qualificação exigidas no Edital e em estrita conformidade com o Capítulo VI da Lei Federal nº 14.133/2021. Estas incluem, minimamente, a qualificação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e técnica. É imperativo que tais condições sejam mantidas e comprovadas durante toda a execução do contrato, sob pena de aplicação das sanções legais e possibilidade de rescisão contratual, conforme o disposto no Art. 116 da referida Lei.
4.2 - Além do atendimento aos requisitos de habilitação, a Contratada deverá, durante a execução do objeto contratual: 
a) Assumir integral responsabilidade pela boa e perfeita execução da obra, em conformidade com as especificações técnicas, projetos, cronogramas e demais anexos que integram este Termo de Referência e o Edital, garantindo a qualidade, a segurança e a funcionalidade da infraestrutura a ser construída. 
b) Arcar com todos os custos diretos e indiretos inerentes à execução do objeto, incluindo, mas não se limitando a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros e quaisquer outras despesas que incidam sobre a prestação dos serviços, sem qualquer ônus adicional ou surpresa para a Administração Pública. 
c) Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas exclusivas expensas e no prazo estabelecido pela fiscalização do contrato, quaisquer serviços ou elementos da obra que apresentem vícios, defeitos, incorreções ou não conformidades com as especificações e normas técnicas. 
d) Executar o objeto contratual diretamente, não sendo admitida a subcontratação total da obra. Qualquer subcontratação parcial, se expressamente autorizada no Edital e dentro dos limites legais, não eximirá a Contratada de sua responsabilidade integral perante a Administração por todos os atos da subcontratada. 
e) Cumprir rigorosamente todas as leis, normas e regulamentos aplicáveis, em especial as relativas à segurança do trabalho, saúde ocupacional e proteção ambiental, zelando pela integridade de seus colaboradores, de terceiros e do patrimônio público durante toda a vigência contratual.
5 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO
5.1 - A execução do objeto, ou seja, a Construção de Barracão para Unidade de Tratamento e Valorização de Materiais Recicláveis (UVR), será de responsabilidade exclusiva da Contratada. Esta execução deverá ocorrer em estrita conformidade com as diretrizes e especificações contidas neste Termo de Referência, no Projeto Básico (composto por plantas, memoriais descritivos, especificações técnicas), na planilha orçamentária, no cronograma físico-financeiro, e nas demais normas técnicas brasileiras aplicáveis (ABNT, NBRs), bem como na legislação vigente. A Contratada deverá entregar a obra pronta para uso, com todos os sistemas funcionando e em perfeitas condições de habitabilidade e operação.

5.2 - A Contratada deverá, durante todo o período de execução contratual, fornece e utilizar materiais de primeira qualidade, novos e adequados ao fim a que se destinam, bem como empregar mão de obra especializada e capacitada, com a supervisão técnica necessária, garantindo a excelência e a durabilidade da construção.

5.3 - A Contratada se responsabilizará civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por seu dolo ou culpa, ou de seus prepostos, empregados, ou terceiros a ela vinculados, no exercício de suas atividades, vierem direta ou indiretamente a causar ou provocar à Contratante ou a terceiros, sem prejuízo das penalidades administrativas e demais cominações legais cabíveis. Esta responsabilidade permanece durante o período de garantia da obra, conforme previsto em lei e no contrato.

5.4 - Em caso de ocorrência de qualquer vício, defeito, falha, incorreção ou não conformidade dos serviços prestados com as exigências deste Termo de Referência, do Edital, do Projeto Básico ou das normas aplicáveis, a Contratada deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, remover, refazer/reconstruir ou substituir os serviços ou parte deles, no prazo estipulado pela fiscalização do contrato.

5.5 - A Contratada deverá comunicar imediatamente à Administração, por meio do Fiscal do Contrato, qualquer intercorrência ou alteração significativa que possa comprometer o andamento, a qualidade ou a conclusão da obra, como eventos imprevisíveis, problemas de solo, atrasos na cadeia de suprimentos ou necessidade de revisão de etapas, para que as devidas providências possam ser tomadas em conjunto.

5.6 - Nos termos da Lei nº 14.133/2021, é responsabilidade da Contratada comunicar imediatamente à Administração, por meio do Fiscal do Contrato, o senhor Luiz Augusto Wronski Taques Filho, Engenheiro Civil (Concursado), quaisquer intercorrências ou alterações significativas que possam comprometer o andamento, a qualidade ou a conclusão da obra. Isso inclui eventos imprevisíveis, problemas de solo, atrasos na cadeia de suprimentos ou a necessidade de revisão de etapas. O Fiscal do Contrato, designado pela Administração, exercerá o papel de acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme disposto no artigo 117 da referida Lei, adotando, em tempo hábil, as providências necessárias para a solução das ocorrências.
6 - CRITÉRIOS E MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO
6.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada de forma sistemática pelo Fiscal do Contrato e equipe técnica designada, conforme indicado no item 5 (Gestão e Fiscalização) deste Termo de Referência. Esta avaliação visa garantir a conformidade dos serviços executados com as especificações técnicas, projetos, cronogramas e normas aplicáveis. Haverá redimensionamento no pagamento com base nos indicadores de desempenho estabelecidos, sempre que a Contratada: 
a) Não produzir os resultados esperados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
6.2 - A medição dos serviços executados, para fins de faturamento, será mensal e deverá ser requerida pela Contratada, mediante a apresentação da planilha de medição dos serviços efetivamente realizados e dos documentos comprobatórios, junto ao protocolo do Contratante até o último dia útil de cada mês de competência.

6.3 - As medições apresentadas pela Contratada serão conferidas e atestadas pelo Departamento de Obras e Engenharia em até 05 (cinco) dias úteis contados do seu protocolo. Após a conferência e aprovação, a medição será encaminhada para processamento de pagamento na Secretaria de Administração e Finanças.

6.4 - O pagamento correspondente aos serviços devidamente medidos e atestados ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis subsequentes à data da aprovação da medição e do protocolo da fatura/Nota Fiscal regularmente emitida e acompanhada de todos os documentos exigíveis.

6.4.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

6.4.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.5 - Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos de regularidade e comprovação da execução, atualizados e válidos: 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (Certidão Negativa de Débitos – CND do INSS); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado (Estadual e Municipal); 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
f) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(es) de execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada. Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 
g) Cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada. 
h) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do Contratante, de acordo com cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e informados pela Fiscalização da obra.
6.6 - A liberação da primeira parcela está condicionada à apresentação de: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada; 
b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme contrato; 
c) Quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
6.7 - A liberação da última parcela está condicionada à apresentação de:
a) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da Contratada; 
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra; 
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 
d) Quando necessário, do Projeto “As Built” da obra.

6.7.1 - A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
6.8 - Em caso de atraso injustificado no pagamento dos valores devidos pelo Contratante, por sua culpa exclusiva, incidirão sobre o montante devido correção monetária pelo índice [Indicar índice, ex: IPCA acumulado] e juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, pro rata die, calculados desde a data limite para o pagamento até a data de sua efetivação, em conformidade com o Art. 131, III, da Lei nº 14.133/2021, independentemente de requerimento.
6.9 - A Administração reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos causados à Administração ou a terceiros, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei.
7 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1 - A seleção da empresa a ser contratada ocorrerá mediante processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, conforme o tipo de serviço e valor estimado da contratação, em estrita observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.2 - O critério de julgamento das propostas será o de MENOR VALOR GLOBAL, conforme previsto no Art. 33, inciso I, e no Art. 34, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. A empresa vencedora será aquela que apresentar o menor preço para a execução integral e completa do objeto licitado, em conformidade com todas as especificações, condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, no Projeto Básico e nos demais anexos do Edital.
7.3 - O valor global estimado para a contratação, que servirá como referência para o certame, e será utilizado para a aferição da compatibilidade e exequibilidade das propostas.
8 - DOS RISCOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - Correrão por exclusiva conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA todas as consequências diretas e indiretas que advierem da execução do objeto contratual, incluindo, mas não se limitando a:
a) Atos de negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive daqueles praticados por seus empregados, prepostos, subcontratados (se houver autorização expressa e nos limites legais) e quaisquer outros colaboradores sob sua responsabilidade, no exercício de suas atividades.

b) Defeitos, vícios, incorreções, inadequações ou falta de solidez dos serviços executados, bem como de materiais e equipamentos empregados, mesmo que verificados após o término do contrato e recebimento provisório, e durante o prazo de garantia estabelecido em lei ou em contrato.

c) Furto, perda, roubo, deterioração, extravio ou avaria dos maquinários, equipamentos, ferramentas, veículos, materiais, insumos e demais bens utilizados ou sob sua guarda na execução dos serviços, desde a mobilização até a aceitação definitiva da obra.

d) Atos ilícitos ou danosos de qualquer natureza praticados por seus empregados, prepostos, subcontratados ou terceiros a ela vinculados, no que se refere aos serviços, à segurança do canteiro de obras, à integridade de pessoas ou ao patrimônio público ou privado.

e) Acidentes de qualquer natureza que envolvam pessoas (próprios empregados, prepostos, fiscais da Contratante ou terceiros), máquinas, equipamentos ou aparelhagens, na execução dos serviços ou em decorrência deles. A CONTRATADA se obriga a obedecer fielmente a todas as normas de saúde e segurança do trabalho (incluindo CLT, Normas Regulamentadoras - NRs, em especial a NR 18), ambientais e demais disposições legais e regulamentares acerca da matéria, assumindo os ônus decorrentes de seu descumprimento.

f) Infiltrações, vazamentos ou quaisquer outros fenômenos patológicos decorrentes da má execução dos serviços, falha de materiais ou erro de projeto de sua responsabilidade, ou ainda da falta de solidez da obra.

g) Prejuízos, danos físicos ou materiais causados a propriedades de terceiros, incluindo edificações vizinhas, vias públicas, redes de infraestrutura (água, esgoto, energia, telecomunicações) ou bens naturais, decorrentes direta ou indiretamente da execução dos serviços.

h) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância e conservação sobre os serviços executados e em andamento, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a ocorrer, até a Aceitação Definitiva dos Serviços pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade legal pela solidez e segurança da obra.

i) Ocorrendo incêndio, inundação, desabamento ou qualquer outro sinistro nos serviços ou no canteiro de obras, que venha a atingir bens sob a responsabilidade da CONTRATADA ou a própria obra, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas ou dos danos causados, sem prejuízo de sua responsabilidade integral.

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - A Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação própria constante da Lei Orçamentária para o exercício de 2025 será informada abaixo:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1074

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339030240000000000 - Material para manutenção de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	1079

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039999900000000 - Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica


	
	

	Código Reduzido:
	1085

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Desenvol. Econômico


	Unidade:
	3 - Departamento de Meio Ambiente


	Ação:
	2038 - Manutenção Divisão de Meio Ambiente


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449030990400000000 - Materias P/conservação Predios Púlbicos


	
	


9.2 - Fazem parte anexa do presente Termo de Referência todos os documentos referentes a projetos.

Mamborê-PR, 26 de junho de 2025.
GABRIEL VITOR GAIO BACCON

Diretor de Infraestrutura

ANEXO XI 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1 - OBJETO
1.1 - Contratação de empresa para a Construção de Infraestrutura para Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR), de acordo com o Instrumento de Repasse 4114005/2023 celebrado entre o Município de Mamborê/Pr., e a Caixa Econômica Federal – Programa Itaipu Mais Que Energia.
1.2 - TABELA ORÇAMENTÁRIA PARAESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
	Item
	Descrição
	Unid
	Qtde.
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
	M2
	2,8
	R$575,91
	R$1.612,55

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024
	M2
	478,78
	R$117,62
	R$56.314,10

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
	MT
	103,4
	R$95,86
	R$9.911,92

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020
	MT
	294
	R$62,89
	R$18.489,66

	 TC "5.0" \f C \l "1"
5
	MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO
CIRCULAR, DIÂMETRO = 5,0 MM. AF_09/2021_PS
	KG
	143,35
	R$22,42
	R$3.213,91

	 TC "6.0" \f C \l "1"
6
	MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 8,0 MM. AF_09/2021_PS
	KG
	277,29
	R$16,53
	R$4.583,60

	 TC "7.0" \f C \l "1"
7
	ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
	M3
	10,44
	R$153,26
	R$1.600,03

	 TC "8.0" \f C \l "1"
8
	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
	M2
	57,51
	R$109,69
	R$6.308,27

	 TC "9.0" \f C \l "1"
9
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024
	KG
	735,06
	R$28,83
	R$21.191,78

	 TC "10.0" \f C \l "1"
10
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024
	KG
	246,61
	R$22,12
	R$5.455,01

	 TC "11.0" \f C \l "1"
11
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	20,1
	R$19,07
	R$383,31

	 TC "12.0" \f C \l "1"
12
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	10,44
	R$585,93
	R$6.117,11

	 TC "13.0" \f C \l "1"
13
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	10,44
	R$67,47
	R$704,39

	 TC "14.0" \f C \l "1"
14
	ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
	M3
	6,7
	R$168,63
	R$1.129,82

	 TC "15.0" \f C \l "1"
15
	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
	M2
	88,64
	R$93,95
	R$8.327,73

	 TC "16.0" \f C \l "1"
16
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	124,64
	R$23,68
	R$2.951,48

	 TC "17.0" \f C \l "1"
17
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	189,12
	R$19,28
	R$3.646,23

	 TC "18.0" \f C \l "1"
18
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	45,6
	R$16,98
	R$774,29

	 TC "19.0" \f C \l "1"
19
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	6,7
	R$585,93
	R$3.925,73

	 TC "20.0" \f C \l "1"
20
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	6,7
	R$67,47
	R$452,05

	 TC "21.0" \f C \l "1"
21
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF_09/2023
	M2
	80,54
	R$57,67
	R$4.644,74

	 TC "22.0" \f C \l "1"
22
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
	M2
	67,85
	R$152,25
	R$10.330,16

	 TC "23.0" \f C \l "1"
23
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	78,09
	R$19,40
	R$1.514,95

	 TC "24.0" \f C \l "1"
24
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	135,83
	R$14,24
	R$1.934,22

	 TC "25.0" \f C \l "1"
25
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	3,92
	R$585,93
	R$2.296,85

	 TC "26.0" \f C \l "1"
26
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	3,92
	R$67,47
	R$264,48

	 TC "27.0" \f C \l "1"
27
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
	M2
	80,1
	R$147,96
	R$11.851,60

	 TC "28.0" \f C \l "1"
28
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	108,91
	R$19,40
	R$2.112,85

	 TC "29.0" \f C \l "1"
29
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	163,9
	R$16,18
	R$2.651,90

	 TC "30.0" \f C \l "1"
30
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	55,2
	R$14,24
	R$786,05

	 TC "31.0" \f C \l "1"
31
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	5,31
	R$585,93
	R$3.111,29

	 TC "32.0" \f C \l "1"
32
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	5,31
	R$67,47
	R$358,27

	 TC "33.0" \f C \l "1"
33
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
	M2
	6,48
	R$152,25
	R$986,58

	 TC "34.0" \f C \l "1"
34
	ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	5,89
	R$23,80
	R$140,18

	 TC "35.0" \f C \l "1"
35
	ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	4,92
	R$18,49
	R$90,97

	 TC "36.0" \f C \l "1"
36
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	0,31
	R$585,93
	R$181,64

	 TC "37.0" \f C \l "1"
37
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	0,31
	R$67,47
	R$20,92

	 TC "38.0" \f C \l "1"
38
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
	M2
	17,48
	R$58,36
	R$1.020,13

	 TC "39.0" \f C \l "1"
39
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	116,6
	R$15,38
	R$1.793,31

	 TC "40.0" \f C \l "1"
40
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	17,2
	R$21,54
	R$370,49

	 TC "41.0" \f C \l "1"
41
	CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
	M3
	2,77
	R$746,52
	R$2.067,86

	 TC "42.0" \f C \l "1"
42
	ARMAÇÃO PARA LAJE FOSSO - TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA, ESP = 10 CM
	KG
	43,98
	R$13,89
	R$610,88

	 TC "43.0" \f C \l "1"
43
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	M2
	335,74
	R$147,23
	R$49.431,00

	 TC "44.0" \f C \l "1"
44
	TELA MOSQUITEIRO GALVANIZADA, MALHA 14, FIO 30
	M2
	43,46
	R$228,36
	R$9.924,53

	 TC "45.0" \f C \l "1"
45
	FECHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM - INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
	M2
	51,08
	R$93,05
	R$4.752,99

	 TC "46.0" \f C \l "1"
46
	GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS
	MT
	2
	R$708,79
	R$1.417,58

	 TC "47.0" \f C \l "1"
47
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
	M2
	671,48
	R$45,37
	R$30.465,05

	 TC "48.0" \f C \l "1"
48
	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
	M3
	32,26
	R$138,82
	R$4.478,33

	 TC "49.0" \f C \l "1"
49
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	M2
	15,29
	R$176,43
	R$2.697,61

	 TC "50.0" \f C \l "1"
50
	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022
	M2
	30,58
	R$10,41
	R$318,34

	 TC "51.0" \f C \l "1"
51
	EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 35 MM. AF_08/2022
	M2
	30,58
	R$86,86
	R$2.656,18

	 TC "52.0" \f C \l "1"
52
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
	M2
	15,29
	R$45,37
	R$693,71

	 TC "53.0" \f C \l "1"
53
	TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 50 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
	M2
	691,95
	R$288,51
	R$199.634,49

	 TC "54.0" \f C \l "1"
54
	ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
	KG
	2708,43
	R$15,65
	R$42.386,93

	 TC "55.0" \f C \l "1"
55
	TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019
	KG
	2052,65
	R$13,84
	R$28.408,68

	 TC "56.0" \f C \l "1"
56
	CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE AÇO, ABAS IGUAIS, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO TALHA MANUAL, PARA EDIFÍCIOS DE ATÉ 2 PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
	KG
	72,35
	R$21,13
	R$1.528,76

	 TC "57.0" \f C \l "1"
57
	SUSTENTAÇÃO PARA CALHA - PERFIL RETANGULAR CHAPA 11 (30 X 20 CM)
	KG
	53,25
	R$25,30
	R$1.347,23

	 TC "58.0" \f C \l "1"
58
	PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
	KG
	1096,64
	R$16,66
	R$18.270,02

	 TC "59.0" \f C \l "1"
59
	SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE TELHA GALVALUME - QUADRADO 50 X 50 CM
	KG
	192,83
	R$22,82
	R$4.400,38

	 TC "60.0" \f C \l "1"
60
	PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE
	M2
	525,47
	R$53,24
	R$27.976,02

	 TC "61.0" \f C \l "1"
61
	PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	5,04
	R$1.873,08
	R$9.440,32

	 TC "62.0" \f C \l "1"
62
	PORTÃO CONTRA PESO COM DOBRA - CHAPA FRIZADA 22 (5,20 X 5,00)  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	2
	R$29.480,23
	R$58.960,46

	 TC "63.0" \f C \l "1"
63
	PORTÃO CONTRA PESO COM DOBRA - CHAPA FRIZADA 22 (4,00 X 4,00)
	UN
	1
	R$19.977,70
	R$19.977,70

	 TC "64.0" \f C \l "1"
64
	EXECUÇÃO  PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO LISO, IMPERMEABILIZADO (3 DEMÃOS), ESPESSURA 12 CM, ARMADO.
	M2
	624,36
	R$227,60
	R$142.104,34

	 TC "65.0" \f C \l "1"
65
	EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022
	M2
	175,27
	R$90,76
	R$15.907,51

	 TC "66.0" \f C \l "1"
66
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	1334,7
	R$5,87
	R$7.834,69

	 TC "67.0" \f C \l "1"
67
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	24,3
	R$8,97
	R$217,97

	 TC "68.0" \f C \l "1"
68
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	265,5
	R$12,44
	R$3.302,82

	 TC "69.0" \f C \l "1"
69
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	MT
	11,6
	R$19,56
	R$226,90

	 TC "70.0" \f C \l "1"
70
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	MT
	178,7
	R$43,20
	R$7.719,84

	 TC "71.0" \f C \l "1"
71
	ELETROCALHA  200 X 50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	MT
	168,8
	R$50,38
	R$8.504,14

	 TC "72.0" \f C \l "1"
72
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	21,6
	R$22,05
	R$476,28

	 TC "73.0" \f C \l "1"
73
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	MT
	21,6
	R$28,74
	R$620,78

	 TC "74.0" \f C \l "1"
74
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	48,6
	R$30,31
	R$1.473,07

	 TC "75.0" \f C \l "1"
75
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	MT
	2
	R$31,34
	R$62,68

	 TC "76.0" \f C \l "1"
76
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	7,6
	R$36,75
	R$279,30

	 TC "77.0" \f C \l "1"
77
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	2
	R$20,72
	R$41,44

	 TC "78.0" \f C \l "1"
78
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	43,3
	R$23,64
	R$1.023,61

	 TC "79.0" \f C \l "1"
79
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	MT
	4,5
	R$65,32
	R$293,94

	 TC "80.0" \f C \l "1"
80
	ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E CUNHA DE
FIXACAO
	UN
	46
	R$2,95
	R$135,70

	 TC "81.0" \f C \l "1"
81
	ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1" E CUNHA DE FIXACAO
	UN
	53
	R$3,15
	R$166,95

	 TC "82.0" \f C \l "1"
82
	ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/4" E CUNHA DE FIXACAO
	UN
	9
	R$5,12
	R$46,08

	 TC "83.0" \f C \l "1"
83
	ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 2 1/2" E CUNHA DE FIXACAO
	UN
	5
	R$7,37
	R$36,85

	 TC "84.0" \f C \l "1"
84
	DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	4
	R$98,11
	R$392,44

	 TC "85.0" \f C \l "1"
85
	DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	1
	R$101,22
	R$101,22

	 TC "86.0" \f C \l "1"
86
	DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	1
	R$140,70
	R$140,70

	 TC "87.0" \f C \l "1"
87
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	3
	R$78,14
	R$234,42

	 TC "88.0" \f C \l "1"
88
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	2
	R$16,43
	R$32,86

	 TC "89.0" \f C \l "1"
89
	CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	30
	R$31,52
	R$945,60

	 TC "90.0" \f C \l "1"
90
	CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC 4 X 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	16
	R$15,25
	R$244,00

	 TC "91.0" \f C \l "1"
91
	QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	1
	R$622,87
	R$622,87

	 TC "92.0" \f C \l "1"
92
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	1
	R$75,76
	R$75,76

	 TC "93.0" \f C \l "1"
93
	INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	10
	R$98,77
	R$987,70

	 TC "94.0" \f C \l "1"
94
	LÂMPADA TUBULAR LED DE 21 W, COM SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS
	UN
	60
	R$44,96
	R$2.697,60

	 TC "95.0" \f C \l "1"
95
	CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020
	UN
	1
	R$469,49
	R$469,49

	 TC "96.0" \f C \l "1"
96
	CAIXA INTERLIGAÇÃO, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	7
	R$67,31
	R$471,17

	 TC "97.0" \f C \l "1"
97
	CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	12
	R$67,31
	R$807,72

	 TC "98.0" \f C \l "1"
98
	CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	3
	R$135,55
	R$406,65

	 TC "99.0" \f C \l "1"
99
	RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	1
	R$28,66
	R$28,66

	 TC "100.0" \f C \l "1"
100
	SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	9
	R$15,24
	R$137,16

	 TC "101.0" \f C \l "1"
101
	SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	1
	R$15,24
	R$15,24

	 TC "102.0" \f C \l "1"
102
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	MT
	131,66
	R$54,36
	R$7.157,04

	 TC "103.0" \f C \l "1"
103
	TUBO DE PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	MT
	19,24
	R$31,71
	R$610,10

	 TC "104.0" \f C \l "1"
104
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022
	MT
	41,4
	R$39,00
	R$1.614,60

	 TC "105.0" \f C \l "1"
105
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	MT
	4,09
	R$48,28
	R$197,47

	 TC "106.0" \f C \l "1"
106
	CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	4
	R$61,08
	R$244,32

	 TC "107.0" \f C \l "1"
107
	CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	12
	R$18,54
	R$222,48

	 TC "108.0" \f C \l "1"
108
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	10
	R$37,54
	R$375,40

	 TC "109.0" \f C \l "1"
109
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	10
	R$15,39
	R$153,90

	 TC "110.0" \f C \l "1"
110
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	22
	R$13,02
	R$286,44

	 TC "111.0" \f C \l "1"
111
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	4
	R$36,56
	R$146,24

	 TC "112.0" \f C \l "1"
112
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	15
	R$12,16
	R$182,40

	 TC "113.0" \f C \l "1"
113
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	2
	R$26,89
	R$53,78

	 TC "114.0" \f C \l "1"
114
	JOELHO 90 GRAUS, METÁLICO, PARA ESGOTO SECUNDÁRIO, DN 20 MM, CONEXÃO POR ANEL DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023
	UN
	11
	R$34,86
	R$383,46

	 TC "115.0" \f C \l "1"
115
	JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	10
	R$53,43
	R$534,30

	 TC "116.0" \f C \l "1"
116
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	4
	R$68,53
	R$274,12

	 TC "117.0" \f C \l "1"
117
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	3
	R$68,53
	R$205,59

	 TC "118.0" \f C \l "1"
118
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	UN
	5
	R$18,88
	R$94,40

	 TC "119.0" \f C \l "1"
119
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	1
	R$35,13
	R$35,13

	 TC "120.0" \f C \l "1"
120
	LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	10
	R$43,34
	R$433,40

	 TC "121.0" \f C \l "1"
121
	LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	4
	R$20,89
	R$83,56

	 TC "122.0" \f C \l "1"
122
	LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	1
	R$30,07
	R$30,07

	 TC "123.0" \f C \l "1"
123
	ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024
	UN
	4
	R$84,95
	R$339,80

	 TC "124.0" \f C \l "1"
124
	REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	UN
	1
	R$23,21
	R$23,21

	 TC "125.0" \f C \l "1"
125
	TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	6
	R$21,23
	R$127,38

	 TC "126.0" \f C \l "1"
126
	REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	2
	R$30,39
	R$60,78

	 TC "127.0" \f C \l "1"
127
	REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	9
	R$130,37
	R$1.173,33

	 TC "128.0" \f C \l "1"
128
	REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	3
	R$123,99
	R$371,97

	 TC "129.0" \f C \l "1"
129
	JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	13
	R$18,13
	R$235,69

	 TC "130.0" \f C \l "1"
130
	ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	6
	R$84,19
	R$505,14

	 TC "131.0" \f C \l "1"
131
	ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	10
	R$14,83
	R$148,30

	 TC "132.0" \f C \l "1"
132
	LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	3
	R$15,78
	R$47,34

	 TC "133.0" \f C \l "1"
133
	ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
	UN
	21
	R$4,94
	R$103,74

	 TC "134.0" \f C \l "1"
134
	BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	1
	R$8,79
	R$8,79

	 TC "135.0" \f C \l "1"
135
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	MT
	45,49
	R$15,60
	R$709,64

	 TC "136.0" \f C \l "1"
136
	JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
	UN
	6
	R$8,30
	R$49,80

	 TC "137.0" \f C \l "1"
137
	JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	16
	R$15,90
	R$254,40

	 TC "138.0" \f C \l "1"
138
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	MT
	99,75
	R$17,96
	R$1.791,51

	 TC "139.0" \f C \l "1"
139
	CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
	UN
	2
	R$871,26
	R$1.742,52

	 TC "140.0" \f C \l "1"
140
	TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	7
	R$18,25
	R$127,75

	 TC "141.0" \f C \l "1"
141
	CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
	MT
	62,34
	R$203,79
	R$12.704,27

	 TC "142.0" \f C \l "1"
142
	TUBO DE PVC CORRUGADO, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021
	MT
	23,03
	R$103,50
	R$2.383,61

	 TC "143.0" \f C \l "1"
143
	REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO ANGULAR EM LATÃO, 1. 1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	2
	R$386,86
	R$773,72

	 TC "144.0" \f C \l "1"
144
	ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
	UN
	4
	R$45,15
	R$180,60

	 TC "145.0" \f C \l "1"
145
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALAÇÃO AF_08/2022
	MT
	7,8
	R$39,00
	R$304,20

	 TC "146.0" \f C \l "1"
146
	CISTERNA 20.000 L - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	1
	R$17.027,25
	R$17.027,25

	 TC "147.0" \f C \l "1"
147
	CONDUTOR PLUVIAL, CIRCULAR EM PVC - 88 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	MT
	13,85
	R$55,04
	R$762,30

	 TC "148.0" \f C \l "1"
148
	TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	MT
	2
	R$92,75
	R$185,50

	 TC "149.0" \f C \l "1"
149
	TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, DIÂMETRO DE 200 MM, JUNTA SOLDADA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2021
	MT
	2
	R$172,45
	R$344,90

	 TC "150.0" \f C \l "1"
150
	REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	2
	R$216,75
	R$433,50

	 TC "151.0" \f C \l "1"
151
	ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1/2", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	4
	R$19,15
	R$76,60

	 TC "152.0" \f C \l "1"
152
	BUCHA DE REDUÇÃO PVC, SOLDÁVEL, LONGA, DN 50 X 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
	UN
	1
	R$12,85
	R$12,85

	 TC "153.0" \f C \l "1"
153
	LUVA COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	1
	R$35,41
	R$35,41

	 TC "154.0" \f C \l "1"
154
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	MT
	2
	R$17,96
	R$35,92

	 TC "155.0" \f C \l "1"
155
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	MT
	7
	R$12,90
	R$90,30

	 TC "156.0" \f C \l "1"
156
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	MT
	5,48
	R$40,58
	R$222,38

	 TC "157.0" \f C \l "1"
157
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	3
	R$13,30
	R$39,90

	 TC "158.0" \f C \l "1"
158
	VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	6
	R$749,11
	R$4.494,66

	 TC "159.0" \f C \l "1"
159
	CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	3
	R$141,03
	R$423,09

	 TC "160.0" \f C \l "1"
160
	TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	1
	R$442,11
	R$442,11

	 TC "161.0" \f C \l "1"
161
	TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	16
	R$87,19
	R$1.395,04

	 TC "162.0" \f C \l "1"
162
	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
	M3
	16,39
	R$138,82
	R$2.275,26

	 TC "163.0" \f C \l "1"
163
	HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	18
	R$92,42
	R$1.663,56

	 TC "164.0" \f C \l "1"
164
	CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
	UN
	2
	R$66,29
	R$132,58

	 TC "165.0" \f C \l "1"
165
	TERMINAL AEREO
	UN
	23
	R$16,67
	R$383,41

	 TC "166.0" \f C \l "1"
166
	ELETRODUTO PVC 25 1" PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	MT
	243,72
	R$32,51
	R$7.923,34

	 TC "167.0" \f C \l "1"
167
	CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	MT
	271,92
	R$94,07
	R$25.579,51

	 TC "168.0" \f C \l "1"
168
	CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	MT
	109,24
	R$70,94
	R$7.749,49

	 TC "169.0" \f C \l "1"
169
	LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
	MT
	82,7
	R$95,86
	R$7.927,62

	 TC "170.0" \f C \l "1"
170
	ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020
	MT
	180
	R$62,89
	R$11.320,20

	 TC "171.0" \f C \l "1"
171
	MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO
CIRCULAR, DIÂMETRO = 5,0 MM. AF_09/2021_PS
	KG
	125,36
	R$22,42
	R$2.810,57

	 TC "172.0" \f C \l "1"
172
	MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 8,0 MM. AF_09/2021_PS
	KG
	260,7
	R$16,53
	R$4.309,37

	 TC "173.0" \f C \l "1"
173
	ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
	M3
	4,97
	R$153,26
	R$761,70

	 TC "174.0" \f C \l "1"
174
	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
	M2
	31,74
	R$109,69
	R$3.481,56

	 TC "175.0" \f C \l "1"
175
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024
	KG
	70,8
	R$28,83
	R$2.041,16

	 TC "176.0" \f C \l "1"
176
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024
	KG
	21,6
	R$22,12
	R$477,79

	 TC "177.0" \f C \l "1"
177
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	4,97
	R$585,93
	R$2.912,07

	 TC "178.0" \f C \l "1"
178
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	4,97
	R$67,47
	R$335,33

	 TC "179.0" \f C \l "1"
179
	ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
	M3
	4,17
	R$168,63
	R$703,19

	 TC "180.0" \f C \l "1"
180
	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
	M2
	73,46
	R$93,95
	R$6.901,57

	 TC "181.0" \f C \l "1"
181
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	74
	R$23,68
	R$1.752,32

	 TC "182.0" \f C \l "1"
182
	ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	249
	R$16,98
	R$4.228,02

	 TC "183.0" \f C \l "1"
183
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	4,17
	R$585,93
	R$2.443,33

	 TC "184.0" \f C \l "1"
184
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	4,17
	R$67,47
	R$281,35

	 TC "185.0" \f C \l "1"
185
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF_09/2023
	M2
	75,58
	R$57,67
	R$4.358,70

	 TC "186.0" \f C \l "1"
186
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
	M2
	92,11
	R$152,25
	R$14.023,75

	 TC "187.0" \f C \l "1"
187
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	118,2
	R$19,40
	R$2.293,08

	 TC "188.0" \f C \l "1"
188
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	313,7
	R$14,24
	R$4.467,09

	 TC "189.0" \f C \l "1"
189
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	4,39
	R$585,93
	R$2.572,23

	 TC "190.0" \f C \l "1"
190
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	4,39
	R$67,47
	R$296,19

	 TC "191.0" \f C \l "1"
191
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
	M2
	134,22
	R$147,96
	R$19.859,19

	 TC "192.0" \f C \l "1"
192
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	141,1
	R$19,40
	R$2.737,34

	 TC "193.0" \f C \l "1"
193
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	20,5
	R$17,69
	R$362,65

	 TC "194.0" \f C \l "1"
194
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
	KG
	459
	R$14,24
	R$6.536,16

	 TC "195.0" \f C \l "1"
195
	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
	M3
	7,61
	R$585,93
	R$4.458,93

	 TC "196.0" \f C \l "1"
196
	LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
	M3
	7,61
	R$67,47
	R$513,45

	 TC "197.0" \f C \l "1"
197
	LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020
	M2
	11,17
	R$235,40
	R$2.629,42

	 TC "198.0" \f C \l "1"
198
	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
	M2
	11,17
	R$58,36
	R$651,88

	 TC "199.0" \f C \l "1"
199
	VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024
	MT
	15,48
	R$73,97
	R$1.145,06

	 TC "200.0" \f C \l "1"
200
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	M2
	337,39
	R$147,23
	R$49.673,93

	 TC "201.0" \f C \l "1"
201
	DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021
	M2
	52,48
	R$1.151,80
	R$60.446,46

	 TC "202.0" \f C \l "1"
202
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
	M2
	674,78
	R$45,37
	R$30.614,77

	 TC "203.0" \f C \l "1"
203
	TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 50 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
	M2
	134,75
	R$288,51
	R$38.876,72

	 TC "204.0" \f C \l "1"
204
	ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO, PERFIL QUADRADO (100X100) CHAPA 11, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
	KG
	1343,14
	R$14,68
	R$19.717,30

	 TC "205.0" \f C \l "1"
205
	JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
	M2
	5,82
	R$831,58
	R$4.839,80

	 TC "206.0" \f C \l "1"
206
	JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
	M2
	3
	R$932,71
	R$2.798,13

	 TC "207.0" \f C \l "1"
207
	PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	M2
	9,6
	R$1.463,85
	R$14.052,96

	 TC "208.0" \f C \l "1"
208
	PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 - P05
	M2
	3,36
	R$1.031,85
	R$3.467,02

	 TC "209.0" \f C \l "1"
209
	KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	6
	R$1.657,83
	R$9.946,98

	 TC "210.0" \f C \l "1"
210
	KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 100X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	1
	R$1.802,35
	R$1.802,35

	 TC "211.0" \f C \l "1"
211
	SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020
	MT
	3,2
	R$133,63
	R$427,62

	 TC "212.0" \f C \l "1"
212
	CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 5 CM. AF_07/2021
	M2
	38,99
	R$100,82
	R$3.930,97

	 TC "213.0" \f C \l "1"
213
	REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE
	M2
	38,99
	R$74,49
	R$2.904,37

	 TC "214.0" \f C \l "1"
214
	EXECUÇÃO  PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO LISO, IMPERMEABILIZADO (3 DEMÃOS) ESPESSURA 8 CM, ARMADO.
	M2
	49,53
	R$179,40
	R$8.885,68

	 TC "215.0" \f C \l "1"
215
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023
	MT
	163,92
	R$18,95
	R$3.106,28

	 TC "216.0" \f C \l "1"
216
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	45,16
	R$4,09
	R$184,70

	 TC "217.0" \f C \l "1"
217
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	137,76
	R$5,87
	R$808,65

	 TC "218.0" \f C \l "1"
218
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	382,77
	R$8,97
	R$3.433,45

	 TC "219.0" \f C \l "1"
219
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	MT
	24,7
	R$43,20
	R$1.067,04

	 TC "220.0" \f C \l "1"
220
	ELETROCALHA 50 X 50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	64,2
	R$49,15
	R$3.155,43

	 TC "221.0" \f C \l "1"
221
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	3,98
	R$18,27
	R$72,71

	 TC "222.0" \f C \l "1"
222
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	MT
	26,33
	R$13,60
	R$358,09

	 TC "223.0" \f C \l "1"
223
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	MT
	78,6
	R$23,64
	R$1.858,10

	 TC "224.0" \f C \l "1"
224
	ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E CUNHA DE
FIXACAO
	UN
	94
	R$2,95
	R$277,30

	 TC "225.0" \f C \l "1"
225
	QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 20 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	1
	R$622,87
	R$622,87

	 TC "226.0" \f C \l "1"
226
	LÂMPADA TUBULAR LED DE 21 W, COM SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS
	UN
	57
	R$44,96
	R$2.562,72

	 TC "227.0" \f C \l "1"
227
	INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	2
	R$85,61
	R$171,22

	 TC "228.0" \f C \l "1"
228
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	7
	R$75,76
	R$530,32

	 TC "229.0" \f C \l "1"
229
	TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	13
	R$68,99
	R$896,87

	 TC "230.0" \f C \l "1"
230
	TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	2
	R$71,81
	R$143,62

	 TC "231.0" \f C \l "1"
231
	DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	1
	R$597,28
	R$597,28

	 TC "232.0" \f C \l "1"
232
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	2
	R$78,14
	R$156,28

	 TC "233.0" \f C \l "1"
233
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 15A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	1
	R$80,22
	R$80,22

	 TC "234.0" \f C \l "1"
234
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	3
	R$95,60
	R$286,80

	 TC "235.0" \f C \l "1"
235
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 15A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	7
	R$17,45
	R$122,15

	 TC "236.0" \f C \l "1"
236
	CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	57
	R$31,52
	R$1.796,64

	 TC "237.0" \f C \l "1"
237
	CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC 4 X 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UN
	29
	R$15,25
	R$442,25

	 TC "238.0" \f C \l "1"
238
	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
	M3
	7,46
	R$138,82
	R$1.035,60

	 TC "239.0" \f C \l "1"
239
	HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	10
	R$92,42
	R$924,20

	 TC "240.0" \f C \l "1"
240
	CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
	UN
	2
	R$66,29
	R$132,58

	 TC "241.0" \f C \l "1"
241
	TERMINAL AEREO
	UN
	12
	R$16,67
	R$200,04

	 TC "242.0" \f C \l "1"
242
	ELETRODUTO PVC 25 1" PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	MT
	117,03
	R$32,51
	R$3.804,65

	 TC "243.0" \f C \l "1"
243
	CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	MT
	133,23
	R$94,07
	R$12.532,95

	 TC "244.0" \f C \l "1"
244
	CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	MT
	49,76
	R$70,94
	R$3.529,97

	 TC "245.0" \f C \l "1"
245
	FECHAMENTO LATERAL COM TELHA TERMOACÚSTICA E = 50 MM. AF_07/2019
	M2
	205
	R$288,51
	R$59.144,55

	Valor Total: R$1.509.913,16

	


2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, incisos I e VIII da Lei nº 14.133/2021). 

2.1 - O Município de Mamborê enfrenta a problemática da gestão de resíduos sólidos, buscando soluções que promovam a sustentabilidade e o desenvolvimento local. Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada para a construção do Barracão destinado à Unidade de Tratamento e Valorização de Materiais Recicláveis (UVR) é crucial. Essa infraestrutura é essencial para viabilizar a execução adequada do projeto e dar cumprimento ao estabelecido no Instrumento de Repasse nº 4114005/2023, sendo uma medida estratégica para resolver a problemática dos resíduos sob a perspectiva do interesse público e da qualidade de vida da população.
2.2 - A contratação de uma empresa especializada assegura que a construção será realizada de forma eficiente, segura e em estrita conformidade com as normas técnicas e ambientais vigentes, minimizando riscos e garantindo a qualidade da obra. Essa parceria é fundamental para que o projeto seja concluído dentro dos prazos e orçamentos estabelecidos, promovendo a gestão sustentável dos resíduos sólidos no município.
2.3 - Os resultados pretendidos com a construção do Barracão para a Unidade de Tratamento e Valorização de Materiais Recicláveis (UVR) em Mamborê são significativos e alinhados aos princípios de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. Espera-se uma gestão mais eficiente dos resíduos sólidos, com a consequente redução do volume enviado para aterros sanitários e a minimização dos impactos ambientais negativos. A iniciativa incentivará ativamente a reciclagem, consolidando práticas de sustentabilidade ambiental na cidade.
2.4 - Além dos benefícios ambientais, o projeto visa a geração de empregos diretos e indiretos, bem como o fomento à economia local, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico do município. A melhoria da qualidade de vida da população será perceptível, reforçando o compromisso de Mamborê com o desenvolvimento sustentável, alinhado ao Programa Itaipu Mais Que Energia e ao Instrumento de Repasse com a Caixa Econômica Federal.
3 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso II da Lei nº 14.133/2021)
3.1 - Conforme a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 10.947/2022, o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento essencial para as contratações públicas, visando a racionalização dos processos e o alinhamento com o planejamento estratégico dos órgãos e entidades, além de subsidiar a elaboração das leis orçamentárias (Art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021).
3.2 - Embora esta contratação não tenha sido inicialmente incluída no PCA 2025, reconhece-se a importância e a necessidade de sua formalização neste instrumento de planejamento. Para garantir a transparência, a legalidade e o atendimento adequado às demandas da administração, será providenciada a imediata revisão e alteração do PCA 2025, por meio de inclusão do presente item, conforme previsto no Decreto nº 10.947/2022, antes da formalização de qualquer etapa licitatória. Essa medida visa corrigir a omissão e assegurar a plena conformidade com a legislação vigente.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso III da Lei nº 14.133/2021)
Os requisitos da contratação abrangem tanto as especificações técnicas da obra quanto as condições de execução e entrega, garantindo a qualidade e a funcionalidade da Unidade de Valorização de Recicláveis.
4.1 - Requisitos Técnicos e Funcionais da Obra: A infraestrutura a ser construída deverá atender às seguintes especificações mínimas, a serem detalhadas no Termo de Referência/Projeto Básico: 
4.1.1 - Estrutura: O barracão deverá possuir estrutura adequada para suportar os equipamentos e o fluxo operacional de uma UVR, com dimensionamento e materiais conforme as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) para estruturas metálicas ou de concreto, conforme definição do projeto básico.
4.1.2 - Dimensões e Layout: O projeto deverá contemplar um layout funcional que otimize o processo de triagem e valorização de recicláveis, incluindo áreas para recepção, pesagem, triagem, armazenamento temporário de materiais separados e expedição, além de áreas administrativas e de apoio (vestiários, sanitários). As dimensões gerais deverão ser suficientes para a operação eficiente da unidade. 
4.1.3 - Cobertura: Deverá ser utilizada cobertura que garanta a proteção contra intempéries, com materiais duráveis e resistentes, considerando as condições climáticas locais. 
4.1.4 - Piso: O piso deverá ser industrial, de alta resistência e durabilidade, capaz de suportar o tráfego de máquinas e o peso dos materiais, além de ser de fácil limpeza e manutenção, com inclinação e sistema de drenagem adequados. 
4.1.5 - Instalações: Previsão de instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias completas, dimensionadas para a demanda da UVR, incluindo iluminação adequada, pontos de água e esgoto, e sistema de combate a incêndio, se necessário, de acordo com as normas pertinentes. 
4.1.6 - Ventilação e Iluminação: Deverá ser garantida ventilação natural e/ou forçada adequada para o ambiente de trabalho, bem como iluminação natural e artificial eficientes, visando o conforto e a segurança dos trabalhadores e a economicidade no consumo de energia. 
4.1.7 - Acessibilidade: A obra deverá seguir as normas de acessibilidade vigentes, garantindo o acesso e a utilização por pessoas com deficiência.
4.2 - Requisitos de Execução e Entrega: 
4.2.1 - O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais e execução da obra. 
4.2.2 - O contratado deverá executar diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza, salvo as subcontratações permitidas e previamente autorizadas conforme as regras do edital e contrato. 
4.2.3 - O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução da obra, sem qualquer ônus para a municipalidade, incluindo despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, transporte, licenças e encargos. 4.2.4 - Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total, de acordo com o especificado no edital. 
4.2.5 - A obra será recebida provisoriamente pelo fiscal do contrato ou comissão designada, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da proposta. 
4.2.6 - A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais. 
4.2.7 - Os materiais deverão ser de alta qualidade, comprovada por certificações e/ou ensaios, e os que não atenderem a estas características deverão ser substituídos imediatamente. 
4.2.8 - O início da obra se dará mediante a Ordem de Início após ocorridos todos os trâmites administrativos e assinatura do contrato, conforme termo de referência anexo ao edital.
5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, incisos IV e V da Lei nº 14.133/2021)
5.1 - Levantamento de Mercado e Justificativa da Solução: Foi realizado levantamento de mercado para identificar as alternativas de construção de barracões para unidades de valorização de recicláveis. As alternativas consideradas incluíram:
· Construção de uma nova estrutura: Permite a adaptação completa às necessidades específicas da UVR e a utilização de novas tecnologias construtivas, além de garantir a adequação a todas as normas de segurança e operacionais.

· Adaptação de estrutura existente: Foi analisada a possibilidade de uso de imóveis ou estruturas já existentes no patrimônio municipal. No entanto, verificou-se a inexistência de edificação adequada que pudesse ser reformada ou adaptada para a finalidade de uma UVR com a capacidade e o layout necessários para o processamento de resíduos. As adaptações demandariam investimentos significativos, por vezes superiores à construção de uma nova unidade, e não garantiriam a otimização do fluxo operacional.

5.1.1 - Dessa forma, a construção de uma nova infraestrutura foi a solução considerada técnica e economicamente mais viável e adequada para atender plenamente às necessidades do Município de Mamborê, garantindo a eficiência e a longevidade da Unidade de Valorização de Recicláveis.
5.2 - Estimativa do Valor da Contratação: As estimativas preliminares de custo foram levantadas considerando a quantidade dos serviços e materiais previstos para a construção do barracão, e os preços foram cotados mediante pesquisa efetuada no mercado com empresas do ramo e pesquisa em contratações similares realizadas por municípios da região. A metodologia de pesquisa de preços seguiu o disposto no Art. 23, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021, que inclui:
· I - Composição de custos unitários ou de tabela de referência oficial;

· II - Contratações similares feitas pela Administração Pública;

· III - Pesquisa publicada em mídia especializada;

· IV - Pesquisa com fornecedores;

· V - Pesquisa de sistemas de custos.

5.2.1 - O detalhamento da estimativa do valor, incluindo preços unitários referenciais, memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, está consolidado na Planilha Orçamentária Detalhada (Anexo X ao ETP), que apresenta o orçamento base para a futura licitação, com valor estimado na planilha orçamentária. Os parâmetros utilizados para a obtenção e atualização dos preços de referência estão explicitados na referida planilha e em seus anexos.
6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso VI da Lei nº 14.133/2021)
A solução como um todo consiste na construção de um barracão. Projetado especificamente para abrigar a Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR). A infraestrutura compreenderá:
· Estrutura Principal: Sistema construtivo a ser definido no Projeto Básico, podendo ser em estrutura metálica ou concreto pré-moldado, com fechamento lateral em alvenaria ou painéis específicos, visando durabilidade e resistência.

· Setores Operacionais:
· Área de Recebimento e Pesagem: Espaço dedicado para o recebimento dos resíduos, com previsão de área para balança rodoviária, se aplicável, e descarregamento.

· Área de Triagem: Espaço principal onde ocorrerá a separação manual ou mecanizada dos resíduos, com bancadas e esteiras, se previstas no projeto executivo da UVR.

· Áreas de Armazenamento Temporário: Boxes ou baias para acondicionamento dos materiais triados e separados (plástico, papel, metal, vidro, etc.), aguardando a prensagem e expedição.

· Área de Prensagem e Expedição: Local para compactação dos materiais e carregamento para transporte.
· Setores de Apoio:
· Área Administrativa: Sala para gestão e controle da UVR.

· Vestiários e Sanitários: Instalações adequadas para os funcionários, conforme normas de saúde e segurança do trabalho.

· Refeitório: Espaço para refeições dos colaboradores.
· Instalações Complementares: Sistema de captação de água da chuva para usos secundários, sistema de iluminação em LED para economia de energia, sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), conforme a necessidade e o projeto.
6.1 - Exigências relacionadas à Manutenção e Assistência Técnica: A edificação deverá ser construída com materiais de alta qualidade e técnicas construtivas que garantam baixa necessidade de manutenção corretiva. A empresa contratada será responsável pela garantia da obra por [INSERIR PRAZO DE GARANTIA, EX: 5 anos] anos a partir do recebimento definitivo, devendo corrigir eventuais vícios e defeitos que surgirem nesse período, conforme Art. 618 do Código Civil e normas aplicáveis. Deverão ser fornecidos manuais de uso e manutenção dos sistemas instalados (elétricos, hidráulicos, cobertura, etc.).
6.2 - Obrigações da Contratante: 
6.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste ETP e no futuro Termo de Referência/Projeto Básico. 
6.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da obra recebida provisoriamente com as especificações do ETP e do Termo de Referência/Projeto Básico, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
6.2.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na obra fornecida, para que sejam substituídas, reparadas ou corrigidas. 
6.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado. 
6.2.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução da obra, no prazo e forma estabelecidos neste ETP e no contrato.
6.3 - Obrigações da Contratada: 
6.3.1 - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre a execução da obra, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
6.3.2 - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução da obra. 
6.3.3 - Cumprir integralmente o cronograma físico-financeiro da obra. 
6.3.4 - Fornecer todas as licenças e alvarás necessários para a execução da obra, de acordo com a legislação municipal, estadual e federal.
6.4 - Proibições e Penalidades: 
6.4.1 - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da obra objeto deste processo sem a expressa e prévia autorização da Contratante, nos limites e condições estabelecidos no edital e contrato. 
6.4.2 - Caso a obra apresente características fora do padrão solicitado ou em desacordo com as especificações, a mesma não será recebida, devendo ser providenciada a correção ou nova execução dos serviços com as características exigidas, e os dias de atraso poderão incorrer em multa contratual e outras penalidades. 
6.4.3 - A obra deverá ser entregue devidamente finalizada, pronta para uso e operação. 
6.4.4 - A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços executados e dos materiais empregados, que deverão estar dentro das especificações técnicas e padrões de qualidade.
7 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso VII da Lei nº 14.133/2021)
Opta-se pelo não parcelamento da contratação, mantendo a construção da Unidade de Valorização de Recicláveis como um objeto único, pelas seguintes razões:
a) Economia Processual e Financeira: O parcelamento da obra em múltiplos contratos (e.g., estrutura, alvenaria, instalações) implicaria na necessidade de gerenciar diversos contratos, equipes de fiscalização e processos de pagamento, o que aumentaria a burocracia, os custos administrativos e a complexidade do projeto. A contratação única centraliza a responsabilidade e simplifica a gestão. 
b) Eficiência Técnica e Coesão do Empreendimento: A natureza da construção de um barracão específico para uma UVR exige uma integração técnica intrínseca entre as diferentes etapas e componentes da obra. O não parcelamento garante que o gerenciamento dos serviços e materiais permaneça todo o tempo a cargo de um único gestor/contratada, assegurando a compatibilidade técnica, a padronização e a qualidade do empreendimento como um todo, reduzindo riscos de incompatibilidades e atrasos. 
c) Responsabilidade Unificada: A contratação de uma única empresa para a execução integral da obra proporciona uma responsabilidade mais clara e unificada, facilitando a fiscalização, o acompanhamento e a aplicação de garantias.
8 - IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS; E REQUISITOS DE AQUISIÇÃO SUSTENTÁVEL
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021)
A construção da Unidade de Valorização de Recicláveis, embora intrinsecamente voltada à sustentabilidade, pode gerar impactos ambientais durante sua fase de execução. Serão considerados os seguintes aspectos e medidas:
8.1 - Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras (Fase de Construção):
· Geração de Resíduos da Construção Civil (RCC): Será exigido da contratada a correta segregação dos RCC no canteiro de obras e o encaminhamento para destinação ambientalmente adequada (reciclagem, aterros de inertes), conforme a legislação ambiental vigente e as diretrizes do CONAMA nº 307/2002.

· Emissão de Poeira e Ruído: A contratada deverá adotar medidas para minimizar a emissão de poeira (ex: umidificação de vias de acesso, lona de proteção) e ruído (ex: manutenção de equipamentos, operação em horários permitidos), buscando reduzir o incômodo à vizinhança.

· Consumo de Água e Energia: Será incentivado o uso racional de água e energia no canteiro de obras, com controle de vazamentos e uso eficiente de iluminação.

· Contaminação do Solo e Água: A contratada deverá implementar medidas para evitar o derramamento de óleos, graxas e outros produtos químicos no solo e em corpos d'água, realizando o descarte adequado desses materiais.
8.2 - Requisitos de Aquisição Sustentável (Para a Obra e Materiais): Em observância às recomendações contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (AGU – 4ª edição, Agosto de 2021), serão priorizados, sempre que técnica e economicamente viável, os seguintes requisitos:
· Materiais: Preferência por materiais com selos ambientais, de origem reciclada ou reciclável, ou que utilizem recursos naturais de forma sustentável (ex: madeira certificada).

· Eficiência Energética: Previsão de sistemas de iluminação (LED) e ventilação natural que promovam a redução do consumo de energia no barracão após sua conclusão.

· Gestão de Recursos Hídricos: Consideração de sistemas de captação de água da chuva para usos não potáveis (ex: limpeza, irrigação), se aplicável, para redução do consumo de água potável.

· Logística Reversa: Para equipamentos e materiais que venham a ser instalados e que possuam ciclo de vida definido, serão considerados requisitos que facilitem a logística reversa e o descarte ambientalmente adequado ao final de sua vida útil.
9 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso IX da Lei nº 14.133/2021)
Para a celebração do contrato e início da execução da obra, as seguintes providências deverão ser adotadas pela Administração:
· Retificação do PCA: Inclusão do item "Construção de Infraestrutura para Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR)" no Plano de Contratações Anual de 2025 (conforme item 3 deste ETP).

· Elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico: Desenvolvimento detalhado do Termo de Referência ou Projeto Básico, com base nos requisitos e soluções definidos neste ETP, incluindo todas as especificações técnicas da obra, prazos e condições contratuais.

· Obtenção de Licenças e Alvarás: Verificação e obtenção de todas as licenças ambientais, alvarás de construção e demais permissões necessárias junto aos órgãos competentes (municipal, estadual e federal) antes do início da obra.

· Disponibilidade Orçamentária: Garantia de dotação orçamentária suficiente para cobrir o valor estimado da contratação.

· Adequação do Ambiente do Órgão: Não haverá necessidade de adequações significativas do ambiente interno do órgão para a execução deste projeto, uma vez que se trata de construção em área externa. No entanto, o local de implantação da UVR deverá estar devidamente preparado e com as condições de acesso necessárias para o canteiro de obras.

· Análise Jurídica: Submissão do processo de contratação à análise jurídica para validação da legalidade e conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso X da Lei nº 14.133/2021)
Não há, no momento, contratações correlatas ou interdependentes que sejam necessárias para a viabilização da execução da construção da infraestrutura da UVR. A presente contratação refere-se exclusivamente à obra civil. Contratos futuros referentes à aquisição de equipamentos para a UVR ou à sua operação serão objeto de processos licitatórios distintos, não sendo interdependentes para a conclusão da obra física.
11 - ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso XI da Lei nº 14.133/2021)
A contratação da construção da Unidade de Valorização de Recicláveis está plenamente alinhada com o planejamento estratégico do Município de Mamborê, bem como com o plano de metas e resultados do Programa Itaipu Mais Que Energia e o Instrumento de Repasse nº 4114005/2023. Esta iniciativa se insere nos objetivos de:
· Gestão Ambiental Eficiente: Contribuir para a política de gestão de resíduos sólidos do município, promovendo a destinação ambientalmente adequada e a valorização de materiais recicláveis.

· Desenvolvimento Sustentável: Fomentar o crescimento econômico local através da geração de empregos e renda, ao mesmo tempo em que se protege o meio ambiente.

· Qualidade de Vida da População: Melhorar a salubridade pública e a paisagem urbana, impactando positivamente a saúde e o bem-estar dos cidadãos.

· Cumprimento de Acordos e Metas: Atender aos compromissos assumidos com a Caixa Econômica Federal e o Programa Itaipu Mais Que Energia, que visam o fortalecimento da infraestrutura municipal e a sustentabilidade.
12 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
Optou-se pela vigência da contratação com prazo de 24 meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada conforme Artigo 84 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021, caso haja necessidade e justificativa legal para tal.
13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Fundamentação conforme Art. 18, § 1º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021)
Após reunião e análise aprofundada realizada com a equipe técnica responsável, conclui-se que a contratação da empresa para a construção da infraestrutura da Unidade de Valorização de Recicláveis é plenamente viável e necessária. A solução proposta é a melhor e mais adequada para atender à demanda do município, encontrando-se dentro da previsão de despesas para as unidades solicitantes e estando alinhada com os objetivos estratégicos da Administração Pública.
Mamborê/Pr, 27 de junho de 2025.

GABRIEL VITOR GAIO BACCON
Diretor de Infraestrutura

ANEXO XII – MATRIZ DE RISCO 
Objeto: Contratação de empresa para a Construção de Infraestrutura para Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR), de acordo com o Instrumento de Repasse 4114005/2023 entre o Município de Mamborê/Pr., e a Caixa Econômica Federal – Programa Itaipu Mais Que Energia.


Mapeamento Detalhado dos Riscos para a Construção da UVR
RISCO 01 – Planejamento e realização dos projetos.
Este risco, que reside na fase inicial de planejamento, é crucial para o sucesso de qualquer licitação de obra, especialmente uma complexa como a construção de um barracão para UVR.
· Fase de Ocorrência do Risco: Planejamento da Contratação
· Conforme apontado no documento, este risco surge na etapa em que as necessidades do projeto são definidas, os termos de referência e projetos básicos ou executivos são elaborados. É o momento em que se detalham os materiais, as especificações técnicas da estrutura, os sistemas a serem instalados (elétrico, hidráulico, segurança, etc.), e as condições de execução da obra.
· Probabilidade e Impacto:
· Probabilidade: Média
· A probabilidade é média porque, embora haja equipes técnicas dedicadas, a complexidade de um projeto de construção de barracão para UVR, com suas múltiplas disciplinas (engenharia civil, elétrica, mecânica, ambiental), pode levar a equívocos ou omissões nos descritivos se a análise não for exaustiva ou se houver falta de comunicação entre as partes envolvidas no planejamento.
· Impacto: Alta
· O impacto é considerado alto, e com razão, pois erros nesta fase fundamental podem reverberar por todo o ciclo de vida do projeto.
· DANO (Consequências para a Construção da UVR):
· Atraso na realização do processo licitatório para sua devida compra, e/ou não atendimento adequado à necessidade do município.
* Especificamente para a construção do barracão da UVR, um projeto incorreto pode levar a uma série de problemas graves:

· Atrasos na Licitação: Descrições imprecisas ou contraditórias nos editais e anexos (projetos, memoriais descritivos) podem gerar pedidos de esclarecimento, impugnações por parte dos licitantes e até mesmo a necessidade de retificação do edital, postergando o início do processo licitatório.

·  Propostas Inadequadas: Com descrições erradas, as empresas licitantes podem apresentar propostas com custos subestimados ou superestimados, materiais inadequados ou soluções que não atendem plenamente às necessidades da UVR, dificultando a seleção da melhor proposta e comprometendo a qualidade final da obra.

· Aditivos Contratuais e Custos Adicionais: Durante a execução da obra, a descoberta de descritivos equivocados pode exigir alterações contratuais (termos aditivos), que frequentemente resultam em aumento de custos e prazos, além de gerar desgastes na relação entre a contratada e a administração pública.

· Não Atendimento à Finalidade da UVR: O pior cenário é a entrega de uma estrutura que não atenda plenamente aos requisitos funcionais de uma Unidade de Valorização de Recicláveis. Isso pode significar um barracão com dimensões inadequadas, falta de infraestrutura para os equipamentos de triagem, problemas com ventilação, iluminação ou segurança, comprometendo a eficiência e a capacidade operacional da UVR.

· Problemas de Qualidade e Durabilidade: Materiais mal especificados ou incompatíveis podem comprometer a qualidade estrutural e a durabilidade do barracão, gerando a necessidade de manutenções corretivas precoces e custos adicionais futuros.
· Ação Preventiva:
· Realizar uma pesquisa detalhada do item a ser comprado, analisar minuciosamente os orçamentos apresentados.
Para a construção da UVR, isso se traduz em:
· Elaboração de Projetos Completos: Assegurar que os projetos básico e executivo sejam detalhados, claros, compatíveis entre si (arquitetura, estrutura, instalações) e que contemplem todas as especificações técnicas necessárias para o barracão, incluindo tipos de fundação, estrutura metálica ou em concreto, cobertura, piso industrial, instalações elétricas e hidrossanitárias, ventilação e sistemas de segurança.

· Pesquisa de Mercado Aprofundada: Realizar cotações e pesquisas de mercado abrangentes para todos os componentes e serviços da obra, garantindo que os valores estimados no orçamento-base sejam realistas e que os materiais e tecnologias propostos sejam adequados e disponíveis.

· Revisão Multidisciplinar: Submeter todos os descritivos e projetos a uma revisão rigorosa por uma equipe multidisciplinar de engenheiros, arquitetos e especialistas na área de resíduos, se necessário, para garantir a conformidade técnica e a adequação às necessidades da UVR.

· Termo de Referência/Projeto Básico Preciso: O Termo de Referência ou Projeto Básico deve ser redigido com clareza cristalina, sem ambiguidades, detalhando o escopo da obra, as especificações técnicas, os critérios de aceitação, os prazos e as penalidades.
· Responsável pela Ação Preventiva:
· Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.
· Ação de Contingência:
· Retificar o processo instaurado, realizando correções necessárias para o bom e fiel desempenho por ao todo do processo a ser instaurado.
No contexto da construção da UVR:
· Suspensão e Reedição do Edital: Caso o erro seja detectado durante a fase de licitação (ex: após impugnação), o processo deve ser suspenso, o edital e seus anexos retificados com as correções necessárias e, se for o caso, um novo prazo para apresentação de propostas deve ser concedido. Isso, embora cause atraso, é preferível a prosseguir com um erro que pode inviabilizar a obra.

· Formalização de Termo Aditivo: Se o erro for identificado já na fase de execução contratual, será necessário formalizar um termo aditivo ao contrato, com a devida justificativa e aprovação das autoridades competentes, para adequar o escopo, cronograma e/ou valor aos descritivos corretos.
· Responsável pela Ação de Contingência:
· Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, juntamente com o Pregoeiro.



RISCO 02 – Proposta inexequível.
Este risco é uma preocupação constante em processos licitatórios, especialmente em obras de engenharia, onde propostas excessivamente baixas podem indicar problemas futuros.
· Fase de Ocorrência do Risco: Seleção do Fornecedor
· Este risco se manifesta no momento em que a administração pública avalia as propostas apresentadas pelas empresas e decide pela aceitação de uma delas. É a fase decisiva onde a escolha do contratado se concretiza.
· Probabilidade e Impacto:
· Probabilidade: Baixo
· A probabilidade é classificada como baixa porque a legislação de licitações prevê mecanismos (como a exigência de demonstração de exequibilidade) para coibir propostas irrealistas. No entanto, ainda pode ocorrer por falhas na análise ou pela dificuldade em comprovar a inexequibilidade de forma irrefutável.
· Impacto: Médio
· O impacto é médio, mas pode escalar rapidamente para alto se as consequências não forem mitigadas a tempo.
· DANO (Consequências para a Construção da UVR):
· A empresa futuramente contratada, não conseguir entregar o item e/ou entregar um item divergente dos descritivos, não vindo a entregar o item conforme solicitado. Assim acarretando não atendendo a demanda solicitada, prejudicando a aquisição dos bens.
Na construção do barracão da UVR, o aceite de uma proposta inexequível pode gerar danos consideráveis:
· Obra Paralisada ou Abandonada: Uma empresa que apresentou uma proposta irrealista pode não ter capacidade financeira, técnica ou de planejamento para executar a obra de acordo com o contrato, levando à paralisação total ou parcial e, em casos extremos, ao abandono da construção do barracão.

· Qualidade Comprometida: Para tentar fechar as contas, a contratada pode utilizar materiais de qualidade inferior, mão de obra menos qualificada ou técnicas de execução inadequadas, comprometendo a segurança, durabilidade e funcionalidade do barracão da UVR.

· Demandas por Aditivos Abusivos: A empresa pode, durante a execução, alegar desequilíbrio econômico-financeiro e pleitear aditivos contratuais com valores muito acima do mercado, tentando recuperar prejuízos ou inviabilizar a continuidade da obra sem tais reajustes.

· Descumprimento de Prazos: A falta de recursos ou planejamento adequado, inerente a uma proposta inexequível, inevitavelmente leva ao atraso na entrega do barracão, impactando o cronograma de implantação da UVR e a capacidade do município de gerenciar seus resíduos.

· Nova Licitação e Custos Adicionais: Em caso de rescisão contratual, o município terá que iniciar um novo processo licitatório, o que implica em mais tempo, mais custos administrativos e, potencialmente, o encarecimento da obra, dado o cenário de mercado e os danos já causados à estrutura inacabada.
· Ação Preventiva:
· Verificar os valores propostos se estão dentro do valor de mercado e/ou solicitar uma declaração com comprovações do possível cumprimento do objeto proposto.
Para o contexto da construção da UVR, isso significa:
· Análise Rigorosa da Exequibilidade: O Pregoeiro ou a Comissão de Licitação deve realizar uma análise minuciosa de todas as propostas, especialmente aquelas com valores significativamente abaixo do orçamento estimado ou de outras propostas.

· Exigência de Demonstração de Exequibilidade: Nos termos da Lei nº 14.133/2021, é crucial exigir que a empresa demonstre a exequibilidade de sua proposta quando houver indícios de inexequibilidade (por exemplo, preços manifestamente inexequíveis). Isso pode incluir a apresentação de planilhas de custo detalhadas, composição de preços unitários, cronograma físico-financeiro e a metodologia de execução da obra.

· Comparação com Preços de Mercado:** Utilizar bancos de dados de preços de obras (como SINAPI, SICRO), cotações de mercado e referências de projetos similares para validar a compatibilidade dos valores propostos com a realidade do setor de construção civil.
· Responsável pela Ação Preventiva:
· Pregoeiro.
· Ação de Contingência:
· Caso a empresa não apresente as devidas comprovações de atendimento ao objeto, realizar o cancelamento da proposta e repassar o direito de fornecimento a outra empresa classificada.
Em se tratando da construção da UVR:
· Inabilitação da Proposta: Se a empresa não conseguir comprovar a exequibilidade de sua proposta de forma satisfatória, a administração deve, fundamentadamente, inabilitar a proposta e convocar a próxima empresa classificada.

· Recurso Administrativo: Permitir o devido direito de defesa e recurso administrativo à empresa, garantindo a ampla defesa e o contraditório, antes de qualquer decisão final.

· Convocação da Próxima Classificada: Uma vez confirmada a inexequibilidade da proposta inicial, proceder à convocação das demais licitantes, na ordem de classificação, para dar andamento ao processo e selecionar uma empresa apta a construir o barracão da UVR.
· Responsável pela Ação de Contingência:
· Pregoeiro.



RISCO 03 – A empresa não cumprir com o contrato firmado.

Este risco é comum em contratos de execução de obras e aquisições, e sua gestão na fase de execução contratual é vital para o cumprimento dos objetivos do projeto.
· Fase de Ocorrência do Risco: Gestão Contratual
· Este risco se manifesta durante a execução do contrato, após a homologação da licitação e a assinatura do contrato com a empresa vencedora. É o período em que a construção do barracão da UVR está de fato em andamento.
· Probabilidade e Impacto:
· Probabilidade: Baixo
· A probabilidade é classificada como baixa, presumindo-se que a empresa contratada tenha sido devidamente qualificada. No entanto, fatores externos (clima, fornecedores, mão de obra, etc.) e internos (problemas de gestão da contratada) podem impactar o cumprimento do cronograma.
· Impacto: Médio
· O impacto é médio, pois atrasos, mesmo que pequenos, em uma obra complexa como um barracão industrial podem ter efeitos em cascata, gerando prejuízos significativos.
· DANO (Consequências para a Construção da UVR):
· Atraso na aquisição dos itens, assim prejudicando alguns funcionários os quais necessitam destes itens para exercer suas funções.
Aplicado à construção do barracão da UVR, o atraso na entrega de "itens" (que, neste contexto, se refere a materiais, etapas da obra, ou a conclusão de serviços) acarreta:
· Atraso na Entrega da Obra: O atraso mais direto é na conclusão e entrega do barracão da UVR. Cada dia de atraso significa que a unidade de valorização não pode entrar em operação, gerando prejuízos ao município em sua gestão de resíduos

· Custos Adicionais para a Contratante: Atrasos podem implicar em custos de fiscalização adicionais (equipes da prefeitura, consultores), prorrogação de contratos auxiliares e, dependendo do regime de contrato, até mesmo custos de manutenção da obra em andamento.

· Desmobilização e Remobilização: Se o atraso for significativo, pode haver necessidade de desmobilização de equipes e equipamentos da construtora, e posterior remobilização, gerando custos extras e perda de produtividade.

· Impacto no Fluxo de Valorização de Resíduos: O atraso na UVR impede ou posterga o início das operações de triagem, prensagem, e destinação adequada dos recicláveis, afetando a política ambiental do município e a geração de renda para cooperativas ou associações de catadores.

· Desgaste Político e Institucional: Atrasos em obras públicas geram insatisfação da população e podem causar desgaste à imagem da administração municipal, especialmente em projetos de impacto social e ambiental como uma UVR.

· Penalidades Contratuais: Além dos danos operacionais e financeiros, a empresa contratada estará sujeita às penalidades previstas em contrato (multas, advertências, etc.), as quais devem ser aplicadas rigorosamente para incentivar o cumprimento dos prazos.
· Ação Preventiva:
· Realizar a fiscalização contratual.
No âmbito da construção da UVR, a fiscalização deve ser robusta:
· Fiscalização Técnica e Administrativa Constante: Designar um Fiscal de Contrato devidamente qualificado (engenheiro ou arquiteto) para acompanhar diariamente a execução da obra, verificar o cumprimento do cronograma físico e financeiro, a qualidade dos materiais e serviços, e a conformidade com os projetos e especificações.

· Reuniões Periódicas: Realizar reuniões regulares de acompanhamento com a empresa contratada, registrando em ata o progresso, os desafios, as pendências e os planos de ação.

· Medição por Etapas: Vincular os pagamentos à medição de etapas concluídas da obra e à apresentação de documentação comprobatória, incentivando o cumprimento do cronograma.

· Gestão de Riscos Contratual: Manter um monitoramento contínuo dos riscos identificados no contrato, agindo preventivamente para mitigar qualquer desvio.
· Responsável pela Ação Preventiva:
· Fiscal contratual.
· Ação de Contingência:
· Realizar notificações extrajudiciais, solicitando que a empresa cumpra com o prazo estipulado.
Para a construção da UVR, em caso de atraso:
· Notificações Formais e Aplicação de Penalidades: Emitir notificações formais à empresa, cobrando o cumprimento do cronograma e, se for o caso, aplicando as multas e penalidades previstas em contrato por atraso na execução da obra.

· Elaboração de Plano de Recuperação:** Exigir da empresa a apresentação de um plano de recuperação do cronograma, com ações concretas para reverter o atraso, como aumento de equipes, horas extras, ou reengenharia de processos, e monitorar de perto a execução desse plano.

· Intervenção ou Rescisão Contratual:** Em situações de atraso grave e reiterado, ou quando o plano de recuperação não é efetivo, a administração deve avaliar a possibilidade de intervenção na obra (assumindo a execução) ou, como último recurso, a rescisão unilateral do contrato, com as devidas sanções e apuração de responsabilidades.
· Responsável pela Ação de Contingência:
· Fiscal contratual



Considerações Finais do Especialista
Este mapa de riscos, baseado no documento que você me forneceu, é um excelente guia para a gestão proativa da construção do barracão da UVR em Mamborê/PR. Lembre-se que o gerenciamento de riscos é um processo contínuo que exige monitoramento constante, comunicação eficaz entre todas as partes interessadas e flexibilidade para adaptar as estratégias conforme o projeto avança.
A correta identificação e mitigação desses riscos são cruciais para garantir que a Unidade de Valorização de Recicláveis seja entregue no prazo, dentro do orçamento e com a qualidade necessária para atender plenamente às demandas do município.
Estou à disposição para aprofundar em qualquer um desses pontos ou para analisar outros aspectos do processo licitatório e da gestão da obra!

Mamborê-PR, 27 de junho de 2025.
GABRIEL VITOR GAIO BACCON

Diretor de Infraestrutura

